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INSTITUI NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ A CAMPANHA
MEIAS DESCASADAS DEDICADA A AÇÕES DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE À SÍNDROME DE DOWN E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, e incluída no Calendário Oficial de Eventos do
Estado a Campanha Meias Descasadas, a ser realizada anualmente no dia 21 de março, com o objetivo de
promover ações de conscientização sobre à Síndrome de Down.

Art. 2º A Campanha tem como objetivo principal promover a conscientização e inclusão das pessoas com
Síndrome de Down na sociedade, incentivando a aceitação da diversidade e o respeito às diferenças, por
meio de ações, atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas.

Art. 3º Durante o período da campanha, que ocorrerá, os cidadãos do Estado do Ceará serão encorajados a
usar meias descasadas como forma de demonstrar solidariedade e apoio às pessoas com Síndrome de
Down.

Art. 4º Este projeto de lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADA ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA

A Síndrome de Down é uma condição genética que afeta milhões de pessoas em todo o mundo. Apesar
dos avanços na conscientização e na inclusão, as pessoas com Síndrome de Down ainda enfrentam
desafios e estigmas na sociedade. É fundamental que o Estado do Ceará desempenhe um papel ativo na
promoção da igualdade de oportunidades, na valorização da diversidade e na construção de uma
sociedade mais inclusiva.
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A Campanha "Meias Descasadas em Homenagem à Síndrome de Down" visa destacar a importância da
inclusão e do respeito às diferenças. Ela proporciona uma maneira simples e simbólica para que os
cidadãos mostrem seu apoio e solidariedade às pessoas com Síndrome de Down.

A data sugerida para a presente campanha é o dia 21 de março, data esta escolhida pela Down Syndrome
International, em 2006[1].

Além disso, a Campanha promoverá atividades educacionais nas escolas, sensibilizando as gerações mais
jovens sobre a importância da inclusão e do respeito à diversidade desde cedo.

Diante disso, solicito que meus Nobres Pares apoiem este projeto de lei, demonstrando o compromisso do
Estado do Ceará com a promoção da igualdade, inclusão e respeito à diversidade, em homenagem àqueles
que têm Síndrome de Down.

[1] https://bvsms.saude.gov.br/21-3-dia-internacional-da-sindrome-de-down/

DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADO (A)
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DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 1146/2023

AUTORIA: DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

EMENTA: INSTITUI NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ A
CAMPANHA  MEIAS DESCASADAS DEDICADA A AÇÕES DE

  CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE À SÍNDROME DE DOWN E DÁ OUTRAS
     PROVIDÊNCIAS

 

 

 

DO PREÂMBULO

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria, nos termos do art. 36, inc. XII, da Resolução nº
698/2019, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

DA PROPOSIÇÃO E DA JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, e incluída no Calendário Oficial
de Eventos do Estado a Campanha Meias Descasadas, a ser realizada anualmente no dia
21 de março, com o objetivo de promover ações de conscientização sobre à Síndrome
de Down.
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Art. 2º A Campanha tem como objetivo principal promover a conscientização e inclusão
das pessoas com Síndrome de Down na sociedade, incentivando a aceitação da
diversidade e o respeito às diferenças, por meio de ações, atividades e projetos dos
órgãos e entidades públicas.

 

Art. 3º Durante o período da campanha, que ocorrerá, os cidadãos do Estado do Ceará
serão encorajados a usar meias descasadas como forma de demonstrar solidariedade e
apoio às pessoas com Síndrome de Down.

 

Art. 4º Este projeto de lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

É o relatório. .Opino

DAS CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA
COM O PROJETO

 

O projeto em análise visa incentivar e fomentar ações de conscientização sobre à Síndrome de Down,
visando ao bem-estar e valorização do povo cearense acometido com tal condição genética.

Nesse sentido, o projeto de lei ordinária apresentado repercute a valorização das políticas públicas que
consagram os princípios reverberados pela Constituição de 1988.

importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é pertinente a
organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

  A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

 Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.
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 Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição”

 

Apercebe-se, ademais, que a proposição encontra fundamento na Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de
2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da administração
estadual, e estabelece a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos, programas,
projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da Constituição (v. art. 3º, §
1º).

 

Outrossim, a Constituição Federal, lei suprema do ordenamento jurídico brasileiro, dispõe em seu artigo
24, XII, sobre a competência concorrente que cabe aos Estados, à União e ao Distrito Federal, em legislar
sobre proteção e integração social das pessoas com deficiência, matéria na qual se insere o referido
projeto:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

 

Quanto à competência comum, dispõe o art. 23 que cabe aos Estados, conjuntamente com a União e os
Municípios, cuidar da saúde, da assistência pública e da garantia das pessoas com deficiência, conforme
pode se extrair do trecho abaixo:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência.

 

Em assim agindo, o Estado do Ceará assume, por conseguinte, o protagonismo dos comandos oriundos da
Constituição Federal.

 

Isso posto, parece evidente a necessidade do Estado em adotar medidas que possam conferir eficácia
prática aos mandamentos supra ventilados, pelo que se mostra, por conseguinte, louvável a iniciativa
implementada pela deputada proponente, no legítimo exercício de seu mandato parlamentar.
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É de suma importância observar, em primeiro momento, que a iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual
encontra-se prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual, desde que seja observada a iniciativa
reservada de outras autoridades:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais.

 

Salienta-se que a iniciativa supracitada é remanescente ou residual. Isso significa, que remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).

 

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 – D.O. 22/12
respectivamente, abaixo:/22),

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”
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Nessa concepção, o projeto em pauta não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas, da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, notadamente as competências elencadas no art. 88, incisos III e VI, da Constituição
Estadual.

 

Nesse sentido, a proposição pretende incluir evento no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará.

 

Acerca dessa matéria em questão, dessume-se, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica
regulamentando a temática ora retratada – apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela
Constituição Federal.

 

Assim, fica evidente que a matéria não colide em óbice constitucional que impeça sua tramitação,
possuindo o Estado do Ceará competência para legislar em torno do assunto em pauta.

 

Feitos esses aportes, tem-se, à priori, que o projeto em questão, nesse aspecto, não fere a competência
indicada ao Governador do Estado no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias
relacionadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual, haja vista que não aborda tema
atinente ao funcionamento e organização de Secretaria ou órgão do Governo, não versa sobre cargos,
funções ou empregos públicos, não trata sobre servidores públicos, não alude a impostos, taxas e
contribuições e não discorre sobre plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes
orçamentárias e orçamento anual.

 

De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

 

A iniciativa para o processo legislativo, quanto a isto não paira dúvida, é condição de validade do ato
normativo resultante, acarretando inconstitucionalidade formal a inobservância da regra constitucional de
restrição.

 

Analisando o teor dos artigos deste Projeto de Lei, especificamente no que se refere à inserção de evento
no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, não restou constatado que tais regulamentos ditam
novas atribuições ou comandam funcionamento de órgãos afeto à Administração Pública, não inovando,
por conseguinte, em matéria tipicamente administrativa.

 

O princípio da harmonia dos poderes (CF, art. 2º), cláusula pétrea no sistema da Constituição de 1988
(CF, art. 60, § 4.º, III), assenta-se em algumas idéias fundamentais. A principal delas é a que estabelece
competências privativas a cada um dos poderes estatais e a impossibilidade de os demais nelas interferir –
salvo se houver expressa autorização constitucional.
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Por outro turno, não se verifica que a mera implementação da campanha meias descasadas dedicada a
ações de conscientização sobre a síndrome de down no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará
enseja despesas, não maculando a vedação estabelecida pela Constituição Estadual, em seu art. 60, § 1º,
inc. I.

 

Por fim, para que não paire dúvida, mister sobrelevar que a medida ora pretendida – inclusão de evento
em calendário oficial do Estado do Ceará – não configura competência atribuída à Secretaria do Turismo
do Estado do Ceará ou à Secretaria Estadual da Cultura, cujo elenco de obrigações estão descritas na Lei
nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que Dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder Executivo, altera
a estrutura da Administração Estadual (v. arts. 34 e 37).

 

Dessa forma, não se verifica qualquer mácula que incorra em vício de inconstitucionalidade formal
subjetiva. Com efeito, a Carta Magna Federal, assim, como a Constituição Estadual, assegura a
independência dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, respectivamente em seus Artigos. 2º e 3º.
Tal princípio preconiza que nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar
amparado em regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

 

DA CONCLUSÃO

 

Nesses termos, à guisa das considerações acima expendidas, emite-se  àPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação do presente projeto de lei, pois se encontra em sintonia com o que preceituam as
Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58, III, e 60, I, da Carta Estadual,
como também aos artigos 200, II, alínea “b”, e 209, II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O.22.12.22)

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
09/02/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/03/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
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PROJETO DE LEI Nº 1146/2023

AUTORIA: DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

EMENTA: INSTITUI NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ A CAMPANHA MEIAS DESCASADAS

DEDICADA A AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE À SÍNDROME DE DOWN E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer na CCJR ao Projeto de Lei nº 1146/23 de autoria da Deputada Gabriella Aguiar ementa constam em epígrafe.

A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Estado a

Campanha Meias Descasadas, a ser realizada anualmente no dia 21 de março, com o objetivo de promover ações de

conscientização sobre à Síndrome de Down.

Art. 2º A Campanha tem como objetivo principal promover a conscientização e inclusão das pessoas com Síndrome

de Down na sociedade, incentivando a aceitação da diversidade e o respeito às diferenças, por meio de ações,

atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas.

Art. 3º Durante o período da campanha, que ocorrerá, os cidadãos do Estado do Ceará serão encorajados a usar

meias descasadas como forma de demonstrar solidariedade e apoio às pessoas com Síndrome de Down.

Art. 4º Este projeto de lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

A justificativa do presente Projeto de Lei em estudo encontra-se no inteiro teor do processo legislativo.

 

II – ANÁLISE
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Preliminarmente cumpre destacar que o projeto de lei ordinária ora objeto de estudo repercute a valorização das políticas públicas que

consagram os princípios reverberados pela Constituição de 1988.

Conforme previsão constitucional (art. 18, art. 25, § 1º, CF/88), os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de

elaborar suas Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Apercebe-se, ainda, que a proposição encontra fundamento na Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de

gestão do poder executivo, altera a estrutura da administração estadual, e estabelece a missão básica de conceber e implantar políticas

públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da Constituição (v. art. 3º, § 1º).

Segundo o art. 24, XIV da Constituição Federal, é  que cabe aos , à União e ao Distrito Federal, legislar competência concorrente Estados

, matéria na qual se insere o referido projeto.sobre proteção e integração social das pessoas com deficiência

No que tange à competência comum, dispõe o art. 23 que cabe aos Estados, conjuntamente com a União e os Municípios, cuidar da saúde,

da assistência pública e da garantia das pessoas com deficiência.

Diante da explanações constitucionais, o Estado do Ceará assume, consequentemente, o protagonismo dos comandos oriundos da

   Constituição Federal, isto é, parece evidente a necessidade do Estado em adotar medidas que possam conferir eficácia prática aos

dispositivos supramencionados, mostrando-se harmonica a iniciativa implementada pela deputada proponente.

Nessa esteira, é importante explanar que a iniciativa das leis pelo Poder Legiferante Estadual encontra-se prevista no art. 60, inciso I,

Constituição Estadual, desde que seja observada a iniciativa reservada de outras autoridades. Isto é, tal iniciativa é remanescente ou

residual, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado

artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).

No que concerne ao instrumento legislativo apresentado, se encontra em perfeita sintonia com o que dispõe o art. 58, inciso III, da CE/89 e

os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do RIALCE.

Por todo o exposto, conclui-se que a propositura em análise não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à

iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas, da CE/89. Do mesmo modo, não trata

de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, notadamente as competências elencadas no art. 88, incisos III e VI,

da Constituição Estadual.

Nesse sentido, a proposição pretende incluir evento no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará e, por não ferir as matérias

elencadas no art. 60, II, §2º, art. 88, III e VI, CE/89, além de está em perfeita harmonia com as normas constitucionais federais e estaduai e

o Regimento Interno da ALCE, fica evidente que a matéria não colide em óbice constitucional que impeça sua tramitação.

III – VOTO

Feitas as devidas considerações acima explanadas, opino pelo  à regular tramitação da presente propositura,PARECER FAVORÁVEL

pois se encontra em sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e os artigos 58, III, e 60, I, da CE/89 como também

aos artigos 200, II, alínea “b”, e 209, II do RIALCE.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO
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Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO RENATO ROSENO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITO HUMANOS E CIDADANIA
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GABINETE DA DEPUTADA LARISSA GASPAR

PARECER
18/04/2024

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

GABINETE DA DEP. LARISSA GASPAR

 

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 1146/2023, que
institui no âmbito do estado do Ceará a campanha
Meias Descasadas, dedicada a ações de conscientização
sobre a síndrome de down e dá outras providências.

 

PARECER

08/04/2024.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Propõe o Projeto de Lei em análise instituir campanha pública intitulada “Meias Descasadas”, dedicada a
ações inclusivas de conscientização sobre a síndrome de down, a ser realizada anualmente na data de 21
de março. Oportunamente, propõe ainda a inclusão da referida campanha no Calendário Oficial de
Eventos do Estado.

Fundamentando a iniciativa, a deputada autora destaca que a Síndrome de Down é uma condição genética
, sendo essencial que que afeta milhões de pessoas em todo o mundo o Estado do Ceará desempenhe um

papel ativo na promoção da igualdade de oportunidades, na valorização da diversidade e na construção
.de uma sociedade mais inclusiva
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à regular tramitação da presente
propositura, por entendê-la harmonizada em relação à constitucionalidade e as regras do processo
legislativo. Da mesma forma, a matéria também recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição,
Justiça Redação desta Casa, estando assim apta a avançar sua tramitação neste parlamento.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Passo, portanto, a tecer as considerações, conforme designação do Presidente da Comissão de Direitos
Humanos e Cidadania desta Casa, sobre o mérito da matéria à luz dos objetivos da referida comissão,
bem como dos princípios norteadores de sua constituição e existência.

A proposição tem como foco contribuir com o processo de conscientização da sociedade a respeito da
síndrome de down como uma condição genética, rompendo os estigmas e preconceitos que infelizmente
ainda se fazem presentes. Reflete a intenção da deputada autora no sentido da promoção de um mundo
mais humano e inclusivo, onde predomine o respeito e a harmonia social.

É, portanto, meritória a proposição em análise, uma vez que dialoga com perspectivas de uma sociedade
mais fraterna e mais humana.

Diante do exposto, considerando a validade e importância da matéria, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 1146/2023, pugnando pela sua aprovação.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADA LARISSA GASPAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: Sim

Emendas: Não.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 01146/2023

INSTITUI NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ A CAMPANHA
MEIAS DESCASADAS, DEDICADA A AÇÕES DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE DOWN E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

                                                                                                                          

I – RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pela Deputada Gabriella Aguiar, que: “INSTITUIProjeto de Lei nº 01146/2023
NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ A CAMPANHA MEIAS DESCASADAS, DEDICADA A
AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE DOWN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

Em sua justificativa concernente ao Projeto de Lei ora apresentado, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o que
segue:

“A Síndrome de Down é uma condição genética que afeta milhões de pessoas
em todo o mundo. Apesar dos avanços na conscientização e na inclusão, as
pessoas com Síndrome de Down ainda enfrentam desafios e estigmas na
sociedade. É fundamental que o Estado do Ceará desempenhe um papel ativo na
promoção da igualdade de oportunidades, na valorização da diversidade e na
construção de uma sociedade mais inclusiva. A Campanha "Meias Descasadas
em Homenagem à Síndrome de Down" visa destacar a importância da inclusão
e do respeito às diferenças. Ela proporciona uma maneira simples e simbólica
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para que os cidadãos mostrem seu apoio e solidariedade às pessoas com
Síndrome de Down. A data sugerida para a presente campanha é o dia 21 de
março, data esta escolhida pela Down Syndrome International, em 2006[1].”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Ademais, a presente Propositura recebeu Parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, sendo devidamente aprovados os requisitos constitucionais pertinentes à matéria ora
explanada.

Portanto, no mérito, é de relevante importância o presente Projeto de Lei, pois a Campanha promoverá
atividades educacionais nas escolas, sensibilizando as gerações mais jovens sobre a importância da
inclusão e do respeito à diversidade desde cedo.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II - VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não
encontra qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual. Com efeito, percebe-se que
o(a) Excelentíssimo(a) Parlamentar proponente, ciente da imposição constitucional quanto ao devido
procedimento legal, encaminhou o Projeto em estudo na forma de Lei, conduta essa, perfeitamente
adequada e desprovida de qualquer vício de iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente.

Ante o exposto, apresentamos  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 01146/2023,Parecer Favorável
de autoria da Deputada Gabriella Aguiar.

É o parecer.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
24/05/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1146/2023

AUTORIA: DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A
CAMPANHA MEIAS DESCASADAS, DEDICADA A AÇÕES DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE DOWN E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 1146/2023, de autoria da Deputada Gabriella Aguiar, que institui, no âmbito
do Estado do Ceará, a Campanha Meias Descasadas, dedicada a ações de conscientização sobre a
Síndrome de Down e dá outras providências.

Em sua justificativa, a Deputada destaca que “A Campanha "Meias Descasadas em Homenagem à
Síndrome de Down" visa destacar a importância da inclusão e do respeito às diferenças. Ela
proporciona uma maneira simples e simbólica para que os cidadãos mostrem seu apoio e solidariedade
às pessoas com Síndrome de Down.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 16 de abril de
2024, aprovou o parecer do Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar relator, que não
vislumbrou óbices ao projeto e apresentou parecer favorável a sua regular tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei em
comento.

O Projeto de Lei institui, no Estado do Ceará, a Campanha Meias Descasadas, dedicada à conscientização
sobre a Síndrome de Down. A campanha, realizada anualmente em 21 de março, tem como objetivo
promover a inclusão das pessoas com Síndrome de Down na sociedade, incentivando a aceitação da
diversidade e o respeito às diferenças. Durante a campanha, os cidadãos são encorajados a usar meias
desparelhadas como símbolo de solidariedade e apoio. Este projeto destaca-se pela sua importância em
fomentar a conscientização e inclusão social, promovendo atividades e projetos que reforçam o respeito
às diferenças.

Diante do exposto, convencido da importância do , de autoria da DeputadaProjeto de Lei nº 1146/2023
Gabriella Aguiar, apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUARENTA E QUATRO

INSTITUI A CAMPANhA MEIAS DESCASADAS
DEDICADA A AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE A SÍNDROME DE DOWN.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, e incluída no Calendário Oficial de
Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará a Campanha Meias Descasadas, a ser realizada
anualmente no dia 21 de março, com o objetivo de promover ações de conscientização sobre a
Síndrome de Down.

Art. 2.° A Campanha tem como objetivo principal promover conscientização e a inclusão
das pessoas com Síndrome de Down na sociedade,, incentivando a aceitação da diversidade e o respeito
às diferenças, por meio de ações, atividades e projetos dos órgãos e das entidades públicas.

Art. 3.° Durante o período da Campanha, os cidadãos do Estado do Ceará serão
encorajados a usar i~≥ia~ descasadas como forma de demonstrar solidariedade e apoio às pessoas com
Síndrome de Down.\ $~\

Art. 4.° ~\1~i entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA\W~SEMBLEL4 LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

16 de maio de 2024

DEI’. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

DEI’. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

DEI’. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE

DEI’. DANNIEL OLIVEIRA
- _______________ l.° SECRETÁRIO

DEI’. JULIANA LUCENA
_______________________ 2.~ SECRETÁRIA

DEI’. JOÃO JAIME
_____________________ 3.° SECRETÁRIO

- EI’. DR. OSCAR RODRIGUES
_______________________ 4.° SECRETÁRIO
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Art. 2.º A Campanha de que trata esta Lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º A campanha deve destacar os riscos associados ao uso dos cigarros eletrônicos, especialmente para a saúde cardiovascular, como o aumento

da taxas de colesterol HDL (o mau colesterol), alteração do fluxo sanguíneo e prejuízos ao funcionamento dos vasos após o uso desses dispositivos.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.828, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Stuart Castro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A CAVALGADA E A MISSA DO VAQUEIRO, NO MUNICÍPIO DE MULUNGU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam incluídas, no Calendário de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Cavalgada e a Missa do Vaqueiro do Mulungu, a

serem realizadas, anualmente, no domingo que antecede a comemoração do padroeiro São Sebastião, em 19 de janeiro, do Município de Mulungu.
Art. 2.º São objetivos desta Lei:
I – reconhecer a importância cultural e religiosa da Cavalgada e da Missa do Vaqueiro do município do Mulungu.
II – incentivar as visitas a Mulungu com o intuito de alavancar a cultura, a religião e o turismo do município.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.829, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Marta Gonçalves)

DENOMINA MAIRLON LIMA DE SOUSA A ARENINHA TIPO II CONSTRUÍDA NA LOCALIDADE DO
MACHUCA, RODOVIA CE-040, KM 18, SÍTIO MACHUCA, NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Mairlon Lima de Sousa a Areninha Tipo II construída na localidade do Machuca, Rodovia CE-040, Km 18, Sítio Machuca,

CEP: 61.700-000, Aquiraz.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.830, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Larissa Gaspar)

INSTITUI A CAMPANHA PELA PARIDADE DE GÊNERO NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Campanha pela Paridade de Gênero no Estado do Ceará.
Art. 2.º A Campanha pela Paridade de Gênero tem como objetivos:
I – promover a conscientização e a sensibilização da sociedade em relação às questões de gênero;
II – incentivar a participação ativa das mulheres em todos os níveis de tomada de decisão;
III – combater todas as formas de discriminação de gênero, violência de gênero e assédio sexual;
IV – fomentar a igualdade salarial e oportunidades iguais de emprego para mulheres e homens;
V – estimular a participação de homens e mulheres na divisão equitativa de responsabilidades familiares e domésticas;
VI – reconhecer e valorizar as contribuições das mulheres em todos os aspectos da sociedade, incluindo cultura, ciência, esportes e artes; e
VII – fomentar o estabelecimento de metas mensuráveis para o alcance da paridade de gênero em cargos de liderança e representação política.
Art. 3.º A Campanha pela Paridade de Gênero poderá contar com parcerias junto a organizações da sociedade civil, instituições de ensino, empresas

e demais entidades interessadas na promoção da igualdade de gênero.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.831, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Alysson Aguiar)

DENOMINA VINÍCIUS DE SOUZA DOS SANTOS A ARENINHA TIPO II CONSTRUÍDA NO DISTRITO DE
ÁGUA VERDE, NO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Vinícius de Souza dos Santos a Areninha tipo II construída no distrito de Água Verde, no Município de Guaiúba.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.832, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Evandro Leitão e Queiroz Filho coautoria Júlio César Filho)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA CEARENSE AO SENHOR CLEYBER NASCIMENTO DE MEDEIROS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Senhor Cleyber Nascimento de Medeiros, natural de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.833, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

INSTITUI A CAMPANHA MEIAS DESCASADAS DEDICADA A AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
SÍNDROME DE DOWN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, e incluída no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará a

Campanha Meias Descasadas, a ser realizada anualmente no dia 21 de março, com o objetivo de promover ações de conscientização sobre a Síndrome de Down.
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Art. 2.º A Campanha tem como objetivo principal promover conscientização e a inclusão das pessoas com Síndrome de Down na sociedade,
incentivando a aceitação da diversidade e o respeito às diferenças, por meio de ações, atividades e projetos dos órgãos e das entidades públicas.

Art. 3.º Durante o período da Campanha, os cidadãos do Estado do Ceará serão encorajados a usar meias descasadas como forma de demonstrar
solidariedade e apoio às pessoas com Síndrome de Down.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.834, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Sérgio Aguiar)

DENOMINAGERARDO FILHOARAÚJO A ARENINHA SITUADANA LOCALIDADE DEMATRIZ (CARRASCO),
NO MUNICÍPIO DE BELA CRUZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Gerardo Filho Araujo a Areninha situada na localidade de Matriz (Carrasco), no Município de Bela Cruz.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.835, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Almir Bié)

DENOMINA MARIA DE FÁTIMA FÉLIX O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI LOCALIZADO NO
DISTRITO DE MORRO BRANCO, NO MUNICÍPIO DE ITATIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Maria de Fátima Félix o Centro de Educação Infantil – CEI, equipamento estadual construído no Distrito de Morro Branco,

no Município de Itatira.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.836, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Júlio César Filho)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA BATALHA DE RIMA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Institui o dia 3 de dezembro como o Dia Estadual da Batalha de Rima no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.837, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Missias Dias)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA SENHOR DO BONFIM, NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS, E A
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana Senhor do Bonfim, em alusão ao Padroeiro do Município de Crateús.
Parágrafo único. A Semana Senhor do Bonfim passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará e

será realizada, anualmente, na última semana do mês de dezembro.
Art. 2.º A Semana Senhor do Bonfim tem como objetivos:
I – promover a visibilidade das atividades religiosas e festivas do município;
II – preservar a memória popular em torno da construção cultural da religião;
III – promover o debate acerca da preservação da história do município e das práticas cultivadas por seus moradores;
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.838, de 03 de junho de 2024.
(Autoria: Luana Régia)

INSTITUI A CAMPANHA BRINQUEDO SOLIDÁRIO NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha Brinquedo Solidário, com a finalidade de incentivar a arrecadação de brinquedos

para serem distribuídos a instituições e órgãos que atuam em prol da infância e da família.
§ 1.º Incluem-se entre os beneficiários da campanha escolas públicas, creches, abrigos, conselhos tutelares, brinquedotecas em repartições públicas

estaduais, centros de assistência jurídica ou psicológica, delegacias da mulher, hospitais públicos infantis, Casa da Criança e do Adolescente, Casa da Mulher
Brasileira e Cearense e Centros de Educação Infantil.

§ 2.º Consideram-se centros de assistência jurídica os órgãos, serviços, núcleos de prática ou assistência jurídica que atendam a demandas familiares
ou que envolvam crianças ou adolescentes, visando tornar o ambiente mais acolhedor.

§ 3.º Os centros de assistência psicológica são os destinados ao atendimento de crianças e adolescentes.
§ 4.º No caso da Delegacia Especializada da Mulher, a Campanha visa tornar o ambiente de escuta mais acolhedor para as crianças que acompanham

as mães vítimas de violência doméstica.
Art. 2.º Serão aceitos brinquedos novos ou usados de diferentes materiais, destinados a crianças de 0 (zero) a 12 (doze) anos de idade, desde que

estejam em bom estado de conservação e ofereçam segurança aos destinatários.
Art. 3.º Para fins de execução da Campanha Brinquedo Solidário, o Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, definindo o local de doação

dos brinquedos bem como o órgão responsável pela avaliação do seu estado de conservação para posterior distribuição aos beneficiários listados no § 1.º.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.846, de 05 de junho de 2024.

CRIA CARGOS PÚBLICOS NO QUADRO I DO PODER EXECUTIVO PARA LOTAÇÃO NA AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – ADAGRI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam criados, no Quadro I do Poder Executivo, para lotação na Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará – Adagri, 48 (quarenta

e oito) cargos de Auditor Fiscal Estadual Agropecuário e 48 (quarenta e oito) cargos de Agente Fiscal Estadual Agropecuário, com jornada de 40 (quarenta)
horas semanais, os quais serão regidos pela Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974.
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